Proposta nº 008/05

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2005.

Á empresa Clinic Med

Contato: (00) 2222-2222
A/C Dr. Luiz Henrique Pezinni

Prezado Senhor,

Em prosseguimento aos nossos entendimentos, estamos formalizando a proposta de prestação de serviços de desenvolvimento do site dessa conceituada empresa.

1. Apresentação

A empresa Web & Design focaliza seu campo de atuação em programação visual, web design, identidade corporativa, sinalização, produção editorial e outros. Entre seus clientes do ramo médico, destacam-se: Medicina e Saúde, V&S Vida e Segurança, Medical Center e Clinica Viver. Atende empresas de pequeno, médio ou grande porte buscando sempre solucionar as necessidades de comunicação de seus clientes. Acompanha as fases de planejamento, design e produção, buscando oferecer um produto final condizente com a qualidade do projeto inicialmente apresentado.

2. Projeto
a) Desenvolvimento do site da Clinic Med, incluindo as seguintes seções:

· Empresa

a) Clínica

b) Missão

c) Infra-estrutura

d) Localização

e) Equipe Médica

f) Convênios

g) Contato

h) Links

· Serviços

a) Especialização 
b) Departamentos

c) Central de marcação de consultas e exames

d) Procedimentos para internação

e) Área do paciente

f) Plantão médico

Obs: Essas são algumas sugestões de seções para o site da Clinic Med. O conteúdo definitivo será estruturado de acordo com o planejamento estratégico, a ser definido entre o cliente e a Web & Design.
b) Será desenvolvimento um sistema de atualização dinâmica de conteúdo: Algumas seções serão atualizadas internamente, pelo próprio cliente, através de um sistema de atualização dinâmica de notícias e imagens. A área administrativa do sistema de publicações inclui: inserção/exclusão/alteração de notícias, inserção/exclusão/alteração de imagens, edição/aprovação de matérias, acesso aos departamentos e acessos restritos. 

c) A Web & Design dará treinamento local à equipe responsável pela administração do site e manutenção do conteúdo.

3. Etapas de desenvolvimento do projeto

1ª etapa: Planejamento

a) Listagem dos objetivos a serem satisfeitos;

b) Definição do conteúdo; 

c) Organização do conteúdo (estruturação dos níveis hierárquicos de informação); 

d) Arquitetura de informação: mapa do site e navegação;

e) Diagrama estrutural de cada página de acordo com o mapa do site.

f) Definição de estratégias

2ª etapa: Design

a) Criação e desenvolvimento dos elementos de interface: identidade visual do site

b) Diagramação do conteúdo (textos e gráficos) da home page e páginas internas;

c) Seleção e tratamento de imagens;

d) Aplicação e supervisão de testes de usabilidade.

3ª etapa: Tecnologia 

a) Programação completa do site (conteúdo estático, dinâmico e sistemas);

b) Publicação do site numa área de testes para revisão on-line;

c) Treinamento para os administradores do site;

d) Publicação definitiva.

4. Cronograma

O cronograma proposto para a concretização deste projeto seguirá o prazo definido para as seguintes fases:
a) 1ª etapa (planejamento) – 10 dias úteis

b) 2ª etapa (design) – 30 dias úteis

c) 3ª etapa (tecnologia) – 20 dias úteis

Obs: O início de cada etapa fica sujeita a aprovação por escrito da etapa anterior.

5. Investimento e forma de Pagamento
Por tais serviços, deverá ser pago à Web & Design 4 (quatro) parcelas no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), sendo a primeira parcela na assinatura do contrato e as parcelas restantes em 30, 60 e 90 dias, totalizando R$12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).

5. Âmbito de intervenção do cliente

a) Formação de uma equipe de acompanhamento que servirá como interlocutora durante o projeto;

b) Fornecimento a Web & Design de todas as informações e elementos necessários ao início e ao desenvolvimento do projeto, em suporte digital compatível com PCs e dentro de um período de tempo razoável de modo a evitar atrasos ou interrupções dos prazos estabelecidos no cronograma. 

7. Âmbito de intervenção da Web & Design
a) Prestar os serviços que são objeto da presente proposta com a competência e diligência adequadas ao cumprimento desta, defendendo os legítimos interesses e expectativas do cliente, principalmente no que se refere às relações com terceiros;

b) Comunicar ao cliente, após a respectiva verificação, qualquer circunstância que possa condicionar o regular desenvolvimento do projeto;

c) Não divulgar ou comunicar a terceiros, sem expresso consentimento do cliente, qualquer informação recebida, bem como elementos gráficos ou estudos relacionados com o projeto, sem prejuízo do exercício dos direitos reconhecidos no Código dos Direitos Autorais.

8. Atendimento ao cliente
A Web & Design designará um profissional de sua equipe para realizar o follow up deste projeto junto ao cliente, tendo em vista a observância dos prazos acordados e da qualidade dos serviços prestados.

9. Considerações Gerais
a) Sendo necessário digitalização de imagens em grandes formatos (maiores que ofício), produção de conteúdo, conversão de arquivos, digitação de textos e/ou outros serviços não previstos nesta proposta, serão cobrados à parte, mediante prévia autorização do cliente, como serviços complementares;

b) Não estão incluídos os serviços de fotografia e aluguel de banco de imagens;

c) Serão incluídos 5% de ISS sobre o valor total na nota fiscal de serviços;

d) O início de cada etapa estará condicionado à aprovação, por escrito, da etapa anterior. Ou seja: ao final de cada etapa do projeto, será enviado um documento para que o cliente assine, concordando com o trabalho executado na referida etapa. Para o caso de alterações após a assinatura da aprovação, horas técnicas adicionais serão cobradas à parte, mediante a autorização do cliente, sendo R$ 80,00 o valor da hora técnica;

e) Caso o cronograma se estenda por mais de um mês do prazo estabelecido, por motivos de atrasos de entrega de conteúdo ou outro motivo por parte do cliente, será feito um novo orçamento, para aprovação do cliente do pagamento de horas adicionais, sendo R$ 80,00 o valor da hora técnica. Esse procedimento visa exclusivamente o cumprimento do cronograma previsto.

f) Em caso de atraso no pagamento das parcelas acordadas sem alguma justificativa anterior ou aviso prévio, o cliente estará sujeito à multa de 0,33% do valor da parcela por dia de atraso. 

Na expectativa de estar oferecendo a melhor oferta para os serviços solicitados, aproveitamos a oportunidade para apresentar protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

_________________________________

David Cristall 

davidc@webedesign.com.br
Gerente de Planejamento

Tel: (55.00) 2222-2222

Cel: (55.00) 9999-9999

De acordo,

_________________________________
Dr. Luiz Henrique Pezinni

Diretor Clinic Med

diretoria@clinicMed.com.br









